
 
 
 
 

 

Deliberação CIR/SC n° 29/2021 de 05 de outubro de 2021. 

 

 

 

Dispõe sobre a aprovação da Matriz de 

Referência da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS) da Região do Alto Vale do Rio do Peixe. 

 

 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DO ALTO VALE DO RIO DO 

PEIXE, no uso de suas atribuições legais, em sua 12
a
 Reunião Ordinária realizada no 

dia 05 de novembro de 2021, 

 

Considerando a Região do Alto Vale do Rio do Peixe, composta pelos municípios: 

Arroio Trinta, Caçador, Calmon, Curitibanos, Fraiburgo, Frei Rogério, Ibiam, Iomerê, 

Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Pinheiro Preto, Ponte Alta do Norte, Rio das 

Antas, Salto Veloso, Santa Cecília, São Cristóvão do Sul, Tangará, Timbó Grande e 

Videira e com uma população de 294.895 habitantes; 

Considerando o disposto nos quadros abaixo: 

 

COMPONENTE 
Ponto de 

Atenção 
Necessidade Existentes Déficit Parâmetro 

I. Atenção Básica 

em Saúde 

 

Unidade Básica 

de Saúde 

 

115 

 

67 

 

48 

Conforme 

orientações da 

Política Nacional 

de Atenção 

Básica, de 21 de 

outubro 2011. 

Equipes de 

Atenção Básica 

para populações 

em situações 

específicas 

 

0 

 

0 

 

0 

Consultório na 

Rua -Portaria que 

define as 

diretrizes de 

organização e 

funcionamento 

das Equipes de 

Consultório na 

Rua 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL 
CIR ALTO VALE DO RIO DO PEIXE 

 



Equipe de apoio 

aos serviços do 

componente 

Atenção 

Residencial de 

Caráter 

Transitório 

1- municípios 

com 3 ou mais 

CT: 1 equipe para 

cada 3 CTs.2 - 

municípios com 

menos de 3 CT 

(menos de 80 

pessoas): a 

atenção integral 

fica por conta das 

equipes de AB do 

município. 

 

 

Núcleo de Apoio 

à Saúde da 

Família 

 

13 

 

15 

 

0 

Conforme 

orientações da 

Política Nacional 

de Atenção 

Básica - 2011 

Centro de 

Convivência 

 

1 

 

0 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II. Atenção 

Psicossocial 

Especializada 

 

Centro de Atenção Psicossocial 

 

CAPS I 

 

6 

 

4 

 

2 

Municípios ou 

regiões com pop. 

acima de 15 mil 

hab. 

CAPS II 

 

1 

 

1 

 

0 

Municípios ou 

regiões com pop. 

acima de 70 mil 

hab 

CAPS III 

 

0 

 

0 

 

0 

Municípios ou 

regiões com pop. 

acima de 150 mil 

hab 

CAPS AD 

 

2 

 

1 

 

1 

Municípios ou 

regiões com pop. 

acima de 70 mil 

hab 



CAPS AD III 

 

0 

 

0 

 

0 

Municípios ou 

regiões com pop. 

Acima de 200 mil 

hab. 

CAPS AD IV 

 

0 

 

0 

 

0 

Municípios ou 

regiões com pop. 

Acima de 500 mil 

hab ou capitais 

CAPS i 

 

2 

 

0 

 

2 

Municípios ou 

regiões com pop. 

acima de 70 mil 

hab. 

Equipe 

Multiprofissional 

de Atenção 

Especializada em 

Saúde Mental 

 

 

13 

 

1 

 

12 
Conforme 

orientações da 

Port. nº 544, de 7 

de maio de 2018. 

III. Atenção de 

Urgência e 

Emergência 

 

UPA 

 

 

- 

 

- 

 

- 

Conforme 

orientações da 

Portaria da Rede 

de Atenção às 

Urgências, de 07 

de julho de 2011. 

 

SAMU 

 

- 

 

- 

 

- 

IV. Atenção 

Residencial de 

Caráter Transitório 

 

UA ADULTO 

 

1 

 

0 

 

1 

1 UA (com 15 

vagas) para cada 

10 leitos de 

enfermarias 

especializadas em 

hospital geral por 

município. 

 

UA INFANTO-

JUVENIL 

 

1 

 

0 

 

1 

Municípios com 

mais de 100 mil 

habitantes e com 

mais de 2500 

crianças e 

adolescentes em 

potencial para 

uso de drogas 

ilícitas 

(UNODC,2 0 11 ) 

. Municípios com 

2500 a 5000 

crianças e 

adolescentes em 

potencial para 

uso de drogas 

ilícitas: 1 

Unidade. 



Municípios com 

mais de 5000 

crianças e 

adolescentes em 

potencial para 

uso de drogas 

ilícitas: 1 

Unidade para 

cada 5000 

crianças e 

adolescentes. 

 

V. Atenção 

Hospitalar 

 

LEITOS 

 

60 

 

51 

 

9 

 
1 leito para cada 

23 mil habitantes 

Portaria nº 

1.101/02 
 

ENFERMARIA 

ESPECIALIZADA 

 

16 

 

0 

 

16 

 HOSPITAL 

PSIQUIÁTRICO 

ESPECIALIZADO 

 

0 

 

0 

 

0 Portaria nº 588 

VI. Estratégias de 

Desinstitucionaliza

ção 

SRT 

 

2 

 

0 

 

2 

A depender do nº 

de munícipes 

longamente 

internados 

PVC 

 

15 

 

0 

 

15 

A depender do nº 

de munícipes 

longamente 

internados 

 

VII. Reabilitação 

Psicossocial 

 

 

COOPERATIVAS 

 

5 

 

 

1 

 

4 

 

 

 

Leitos: 

 

 

MUNICÍPIO 

 

UNIDADE 

 

Leitos SM 

 

LEITOS 

PSIQUIÁTRICOS 

 

LEITOS 

CUSTEADOS 

PELA PHC 

 

CURITIBANOS 

HOSPITAL 

HÉLIO ANJOS 

ORTIZ 

 

- 

 

20 

 

30 

 

SANTA 

CECÍLIA 

HOSPITAL E 

MATERNIDADE 

SANTA 

CECÍLIA 

 

- 

 

30 

 

30 



INTENSÃO DE CRIAR NOVOS SERVIÇOS 

TIPO EQUIPE MUNICÍPIOS 

CAPS I MICRO 1 para Tangará, Iomerê, Pinheiro Preto e Ibiam. 

1 para Salto Veloso, Macieira e Arroio Trinta. 

CAPS AD MICRO 1 para Videira e Fraiburgo. 

CAPS i 1 para Caçador; 

1 para Videira e Fraiburgo. 

Equipe Multiprofissional de 

Atenção Especializada em 

Saúde Mental Tipo II 

Rio das Antas, Lebon Régis, Calmon, Matos Costa 

(Micro), Timbó Grande, Ponte Alta do Norte, Frei 

Rogério, São Cristóvão do Sul, Videira e Ponte Alta do 

Norte. 

Equipe Multiprofissional de 

Atenção Especializada em 

Saúde Mental Tipo III 

Salto Veloso, Macieira e Arroio Trinta. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a Matriz Diagnóstica da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) da 

Região do Alto Vale do Rio do Peixe; 

 

Art. 2º -  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

 

 

Santa Cecília (SC), 05 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Elton Gandin 

Coordenador CIR Alto Vale do Rio do Peixe 
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